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PREJULGADOS

1. DESPESA

1.1) Despesa. Movimentação de recursos. Paga-
mentos. Meios eletrônicos.

1.	 A movimentação de recursos públicos, inclusive 
para pagamentos de fornecedores, prestadores 
de serviços e servidores, deve ser realizada, em 
regra, por meios eletrônicos disponibilizados 
pelo Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB), 
permitindo a identificação da destinação e do 
respectivo credor e privilegiando o princípio da 
transparência.

2.	 Os comprovantes das operações financeiras re-
alizadas por meio do Sistema de Pagamentos 
Brasileiro devem ser acostados aos respectivos 
processos administrativos.

3.	 A não utilização de meios eletrônicos do Sistema 
de Pagamentos Brasileiro (SPB) somente será ad-
mitida em situações excepcionais, decorrentes de 
fatos equiparáveis ao caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificados no processo de ordena-
ção de despesa.

(Consulta. Relator: Conselheiro José Carlos Novelli. 
Resolução de Consulta nº 20/2014 – Tribunal Pleno. Pro-
cesso nº 14.737-0/2014).

1.2) Despesa. Verba de natureza indenizatória. Ser-
vidores médicos. Visitas domiciliares.

É legítima a instituição de verba indenizatória para 
ressarcimento de despesas suportadas por servidores 
médicos no atendimento a visitas domiciliares, desde 
que sejam observados os requisitos estabelecidos na Re-
solução de Consulta do TCE-MT nº 01/2008 e no Acórdão 
nº 2.206/2007.

(Consulta. Relator: Conselheiro José Carlos Novelli. 
Resolução de Consulta do TCE-MT nº 20/2014 – Tribunal 
Pleno. Processo nº 14.737-0/2014).

2. LICITAÇÃO

2.1) Licitação. Dispensa licitatória com base no 
artigo 24, XIII, da Lei nº 8.666/1993. Requisitos e 
definições.

1.	 Nas contratações diretas amparadas no inciso XIII 
do artigo 24 da Lei nº 8.666/93, exige-se o cum-
primento dos seguintes requisitos:
a)	 a instituição que se pretende contratar deve 

ser brasileira e não ter fins lucrativos; ser in-
cumbida regimental ou estatutariamente da 
pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento 
institucional, ou dedicar-se à recuperação so-
cial do preso; e, possuir inquestionável reputa-
ção ético profissional; 

b)	 comprovação da estrita compatibilidade e do 
nexo entre o objeto a ser contratado e os obje-
tivos sociais da instituição contratada; 

c)	 demonstração de que a contratada dispõe de 
estrutura própria adequada e suficiente para o 
cumprimento do objeto da avença, vedada a 
possibilidade de subcontratações; e, 

d)	 o cumprimento das exigências insculpidas nos 
incisos do parágrafo único do artigo 26 da Lei 
de Licitações, mormente as justificativas da 
contratação, da escolha do fornecedor e do 
preço. 

2.	 A expressão “desenvolvimento institucional”, 
insculpida no inciso XIII do artigo 24 da Lei nº 
8.666/1993, deve ser interpretada com prudência 
e parcimônia, sob pena de albergar contratações 
diretas que violem a regra de realização de licita-
ção pública consagrada no inciso XXI do artigo 37 
da CF/88. 

3.	 Na opção da licitação dispensável, mormente 
aquela amparada pelo inciso XIII do artigo 24 da 
Lei nº 8.666/1993, não se admitem as terceiriza-
ções de pessoal, bem como a contratação de ser-
viços que se prestam ao suprimento de necessida-
des permanentes da Administração contratante. 

http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/147370/ano/2014/numero_chamado//ano_chamado//hash/ef30212d54eceb6c6b718a116ba7b4bb
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/147370/ano/2014/numero_chamado//ano_chamado//hash/ef30212d54eceb6c6b718a116ba7b4bb
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/147370/ano/2014/numero_chamado//ano_chamado//hash/ef30212d54eceb6c6b718a116ba7b4bb
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4.	 Em regra, a adoção da hipótese de licitação dis-
pensável prevista no inciso XIII do artigo 24 da 
Lei nº 8.666/1993 prescinde da inviabilidade de 
competição, desde que plenamente justificada. 
Contudo, existindo várias instituições sem fins lu-
crativos que preencham os requisitos legais para 
a hipótese de dispensa de licitação em comento 
e que estejam aptas a contratar aquele determi-
nado objeto com a Administração, torna-se ne-
cessária a promoção de um processo seletivo que 
assegure tratamento igualitário a todas as interes-
sadas, a exemplo da realização de uma chamada 
pública ou de um concurso de projetos.

5.	 Para o balizamento e a justificativa dos valores 
das contratações diretas amparadas no inciso XIII 
do artigo 24 da Lei nº 8.666/1993 não é suficiente 
a comprovação de preços por meio de contratos 
firmados entre a Instituição pretendida e outros 
órgãos/entidades da Administração, tendo em vis-
ta que deve ser demonstrado que tais preços são 
compatíveis com aqueles praticados no mercado.

(Consulta. Relator: Conselheiro José Carlos Novelli. 
Acórdão nº 22/2014 – Tribunal Pleno. Processo nº 15.353-
2/2014).

3. PESSOAL

3.1) Pessoal. Licença-prêmio. Concessão e conver-
são em pecúnia. Lei autorizativa.

As formas de concessão da licença-prêmio, bem co-
mo a autorização e a definição de possíveis limites para 
conversão do benefício em pecúnia, devem estar previs-
tos em lei do ente concessor.

(Consulta. Relator: Conselheiro Substituto Luiz Henri-
que Lima. Acórdão nº 23/2014 – Tribunal Pleno. Processo 
nº 15.206-4/2014).

4. TRIBUTAÇÃO

4.1) Tributação. Imposto de Renda. Licença-prêmio 
convertida em pecúnia.

O pagamento a título de conversão em pecúnia de li-
cença prêmio, em razão do não gozo por necessidade da 
Administração, não está sujeito à incidência do Imposto 
de Renda, mesmo que o pagamento ocorra durante o 
vínculo funcional do beneficiário, nos termos da Súmula 
136 do STJ.

(Consulta. Relator: Conselheiro Substituto Luiz Henri-
que Lima. Acórdão nº 23/2014 – Tribunal Pleno. Processo 
nº 15.206-4/2014).

http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/153532/ano/2014/numero_chamado//ano_chamado//hash/0dbf2763f9de86168ed5d1bb1dbd34f7
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/153532/ano/2014/numero_chamado//ano_chamado//hash/0dbf2763f9de86168ed5d1bb1dbd34f7
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/152064/ano/2014/numero_chamado//ano_chamado//hash/439e0917758821de865a9e2d75b2ff8c
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/152064/ano/2014/numero_chamado//ano_chamado//hash/439e0917758821de865a9e2d75b2ff8c
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/152064/ano/2014/numero_chamado//ano_chamado//hash/439e0917758821de865a9e2d75b2ff8c
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/152064/ano/2014/numero_chamado//ano_chamado//hash/439e0917758821de865a9e2d75b2ff8c
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ACÓRDÃOS E PARECERES

1. CONTRATO

1.1) Contrato. Serviços de terceiros. Prestação de 
serviços de enfermagem. Habilitação e inscrição de 
profissional no Conselho Regional de Enfermagem.

A contratação de terceiros para prestação de servi-
ços de enfermagem deve se pautar pela exigência de 
profissional legalmente habilitado e inscrito no Conselho 
Regional de Enfermagem com jurisdição na área onde 
ocorre a execução do serviço, nos termos do art. 2º da 
Lei Federal nº 7.498/1986, sob pena de aplicação de mul-
ta pelo Tribunal de Contas ao gestor responsável pela 
contratação ilegal.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Subs-
tituto Luiz Carlos Pereira. Acórdão nº 2.554/2014 – Tribu-
nal Pleno. Processo nº 7.553-1/2013).

2. CONTROLE INTERNO

2.1) Controle interno. Segregação de funções. Presi-
dente da câmara municipal. Funções de aprovação, 
liquidação e pagamento de despesas.

É vedado o acúmulo das funções de autorização, li-
quidação e pagamento de despesas pelo presidente da 
Câmara municipal, tendo em vista que configura lesão 
ao princípio da segregação de funções.

(Contas Anuais de Gestão. Relatora: Conselheira Subs-
tituta Jaqueline Jacobsen. Acórdão nº 169/2014 – Segun-
da Câmara. Processo nº 8.030-6/2013).

3. CONVÊNIO

3.1) Convênio. Instrumento congênere. Município e 
Estado. Custeio direto de horas extras. Atuação de 
policiais e bombeiros no âmbito municipal.

É vedado ao município a celebração de convênio ou 
de instrumento congênere com o Estado para ter acesso 
à segurança pública, por meio da promoção do custeio 
direto de horas extras realizadas por policiais civis e mi-
litares e por bombeiros militares no âmbito municipal, 
uma vez que essa prática fere a repartição de compe-
tências indicada no artigo 144 da Constituição Federal, 
que estabelece a responsabilidade do Estado e da União 
pela segurança pública, e configura despesa estranha ao 
orçamento municipal e vínculo funcional ilegal entre o 
servidor estadual e a administração municipal.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Subs-
tituto Luiz Carlos Pereira. Acórdão nº 2.551/2014 – Tribu-
nal Pleno. Processo nº 7.555-8/2013).

http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/75531/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/4d3a8f5428052342d97a94b21efa7c49
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/80306/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/f306be4c7b85d3cc924873e17a85b8b1
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/75558/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/24ad087161b42c828f385dd0c2cb8254
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4. LICITAÇÃO

4.1) Licitação. Aquisição de veículos. Cláusula res-
tritiva.

A exigência editalícia de modelo de sistema de câm-
bio, utilizado por apenas uma marca de veículo, na lici-
tação para aquisição de ônibus, caracteriza cláusula res-
tritiva que prejudica o caráter competitivo da licitação, 
nos termos do art. 3º, § 1º, I, da Lei nº 8.666/93.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Valter 
Albano. Acórdão nº 2.548/2014 – Tribunal Pleno. Proces-
so nº 7.571-0/2013).

4.2) Licitação. Habilitação. Comprovação de inscri-
ção da empresa em conselho regional de classe.

A exigência editalícia de comprovação de inscrição 
da empresa em conselho regional de classe do Estado 
onde será executado o respectivo contrato, como item 
de habilitação licitatória, é ilegal e restringe a competiti-
vidade do certame, sendo possível exigir-se da empresa 
vencedora a apresentação dessa inscrição no momento 
da contratação.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Do-
mingos Neto. Acórdão nº 2.333/2014 – Tribunal Pleno. 
Processo nº 7.738-0/2013).

4.3) Licitação. Pregão. Serviços de transporte esco-
lar. Licitação destinada a pessoas físicas.

A exigência em edital de pregão, destinado à contra-
tação de serviços de transporte escolar, para que somen-
te pessoas físicas participem do respectivo certame lici-
tatório restringe o caráter competitivo da licitação (artigo 
3º, § 1º, I, Lei nº 8.666/1993), uma vez que não permite 
a concorrência em igualdade de condições de todos os 
possíveis interessados aptos a prestar os serviços.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Do-
mingos Neto. Acórdão nº 2.489/2014 – Tribunal Pleno. 
Processo nº 7.725-9/2013).

4.4) Licitação. Qualificação econômico-financeira. 
Exigência editalícia de certidão negativa de pro-
testos.

É ilegal e abusiva a exigência editalícia de certidão 
negativa de protestos como item de qualificação econô-
mico-financeira na fase habilitatória da licitação, uma vez 
que não encontra amparo no rol exaustivo de documen-
tos indicados no artigo 31 da Lei de Licitações.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Do-
mingos Neto. Acórdão nº 2.333/2014 – Tribunal Pleno. 
Processo nº 7.738-0/2013).

4.5) Licitação. Qualificação técnica. Visita técnica.
A realização de visita técnica pelo licitante como item 

de cumprimento da qualificação técnica prevista no art. 
30 da Lei nº 8.666/1993 somente pode ser exigida no 
edital do certame em situações que a complexidade ou 
natureza do objeto a justifique, sendo suficiente para os 
demais casos a simples declaração do licitante de que 
tem pleno conhecimento das condições de execução do 
objeto licitado.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Do-
mingos Neto. Acórdão nº 2.333/2014 – Tribunal Pleno. 
Processo nº 7.738-0/2013).

http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/75710/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/9ccf7131ee2c820a6bf1044054540865
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/75710/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/9ccf7131ee2c820a6bf1044054540865
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/77380/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/78180ff86ea783aa140196502cd46a43
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/77259/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/fd3a74058dae5235782abac9c2b769fd
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/77380/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/a375b34d480888ef087b0b352d0e9ee4
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/77380/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/a375b34d480888ef087b0b352d0e9ee4
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5. PESSOAL

5.1) Pessoal. Admissão. Cargos de controlador e 
contador. Provimento por concurso público. Admis-
são em cargo comissionado.

1.	 Os cargos de controlador interno e contador de-
vem ser providos por meio de concurso público.

2.	 Havendo na administração municipal estruturas 
de Controladoria e de Contadoria, compostas, 
respectivamente, por uma equipe de controla-
dores e uma de contadores efetivos, é possível 
a admissão de servidores comissionados para 
exercerem as funções de liderança dessas equi-
pes, dada a própria natureza de direção e chefia 
dessas funções e tendo em vista que esses ser-
vidores comissionados responderão pela coorde-
nação das atividades do setor.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Valter 
Albano. Acórdão nº 2.406/2014 – Tribunal Pleno. Proces-
so nº 7.572-8/013).

5.2) Pessoal. Contador. Previdência municipal.
1.	 Em regra, o cargo de contador da unidade gestora 

do regime próprio de previdência municipal deve 
ser criado por lei e provido por meio de concurso 
público (art. 37, II, CF/1988).

2.	 Nos casos em que não for possível a criação do 
cargo efetivo de contador e o seu provimento por 
meio de concurso público, em razão da necessida-
de de observância do limite legal para realização 
de despesas administrativas pelo regime próprio 
de previdência, a responsabilidade pela contabi-
lidade da unidade gestora da previdência muni-
cipal será do contador efetivo do Poder Executivo 
municipal.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Subs-
tituto Isaías Lopes da Cunha. Acórdão nº 171/2014 – Se-
gunda Câmara. Processo nº 8.215-5/2013).

5.3) Pessoal. Procurador municipal. Honorários 
advocatícios sucumbenciais. Destinação direta ou 
indireta ao procurador.

Os honorários advocatícios sucumbenciais obtidos 
em demandas de ações de execução fiscal vencidas pelo 
município pertencem à Fazenda Pública, não podendo 
ser depositados diretamente na conta bancária parti-
cular do procurador municipal, por afrontar o princípio 
da unidade de caixa previsto no § 3º do artigo 164 da 
CF/1988 e artigo 56 da Lei nº 4.320/1964, sendo possível, 
no entanto, a destinação, direta ou indireta, ao procura-
dor municipal, desde que posterior à apropriação como 
receita orçamentária pelo ente público e com amparo em 
lei municipal que discipline a matéria.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Valter 
Albano. Acórdão nº 2.548/2014 – Tribunal Pleno. Proces-
so nº 7.571-0/2013).

6. PREVIDÊNCIA

6.1) Previdência. Aposentadoria. Averbação de 
tempo de contribuição em duplicidade.

É vedada a utilização em duplicidade de tempo de 
contribuição ao INSS para fins de concessão de aposen-
tadoria em dois cargos públicos acumuláveis, a exemplo 
dos cargos de professor estadual e de professor munici-
pal, tendo em vista que um único tempo de contribuição 
não pode gerar dois benefícios para o segurado.

(Representação de Natureza Externa. Relator: Conse-
lheiro José Carlos Novelli. Acórdão nº 2.409/2014 – Tri-
bunal Pleno. Processo nº 5.411-9/2012).

http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/75728/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/2f9c8b73b2f312529bd790e1ff84c2bd
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/75728/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/2f9c8b73b2f312529bd790e1ff84c2bd
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/82155/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/ebf2c934416cd2880f03cd587fd72ec6
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/75710/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/b507ef867dbbea69e5e7fee3db3d0e4c
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/75710/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/b507ef867dbbea69e5e7fee3db3d0e4c
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/54119/ano/2012/numero_chamado//ano_chamado//hash/42c2aa848dd796d1ded3446331251d01
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7. PROCESSUAL

7.1) Processual. Representação de natureza exter-
na. Apresentação de fatos irregulares pelo verea-
dor ao Tribunal de Contas.

A apresentação da alegação de fatos irregulares da 
administração pelo vereador ao Tribunal de Contas deve 
ser recebida como representação de natureza externa, 
uma vez que se trata de autoridade pública municipal 
que representa a população no Legislativo municipal, 
incidindo o artigo 224, inciso I, alínea “a”, do Regimen-
to Interno do TCE-MT, não cabendo, nessa condição, o 
recebimento como denúncia com base no artigo 217 do 
Regimento.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Subs-
tituto Luiz Carlos Pereira. Acórdão nº 2.405/2014 – Tri-
bunal Pleno. Processo nº 7.552-3/2013).

8. RECEITA

8.1) Receita. Previsão orçamentária de arrecada-
ção. Receita corrente líquida. ISSQN sobre fato 
gerador específico. Exigibilidade suspensa por 
medida judicial. 

Os valores referentes a ISSQN sobre fato gerador es-
pecífico, com exigibilidade suspensa por medida judi-
cial, não devem fazer parte da previsão orçamentária de 
arrecadação, nem serem inclusos no cálculo da receita 
corrente líquida dos exercícios em que não ingressarem 
efetivamente no tesouro municipal, tendo em vista que, 
de acordo com o regime orçamentário da receita, perten-
cem ao exercício financeiro as receitas nele arrecadadas 
(art. 35, I, Lei nº 4.320/1964).

(Contas Anuais de Governo. Relator: Conselheiro Val-
ter Albano. Parecer Prévio nº 105/2014 – Tribunal Pleno. 
Processo nº 7.722-4/2014).

http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/75523/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/c175fef8aed0813545a2a1893e9f91ff
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/77224/ano/2014/numero_chamado//ano_chamado//hash/4137c6991c9eb143f48927b3e5279ff4


Rua Conselheiro Benjamin Duarte Monteiro, nº 1 – Centro Político e Administrativo
CEP: 78049-915 – Cuiabá-MT

+55 65 3613-7500
tce@tce.mt.gov.br – www.tce.mt.gov.br


